
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 
PALÁCIO VEREADORA JOSEFA SILVA DA CRUZ 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 019/2025 – 

INEXIGIBILIDADE N° 005/2025 

 

 

Extrato do primeiro Termo Aditivo do contrato N° 019/2025, inexigibilidade de Licitação n° 

005/2025, CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN, 

CNPJ: 01.623.923/0001-62, CONTRATADA: ASSOCIACAO SOCIO CULTURAL SÃO 

ROMAO, inscrita no CNPJ: 40.984.890/0001-38 

  

Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, para 

Serviço de emissora de rádio com difusão FM e com abrangência em todo o território do Município 

de Fernando Pedroza, para divulgação de publicidade de informativos, dos atos, programas, 

serviços, avisos, notícias, matérias, roteiros e campanhas de interesse da Câmara Municipal de 

Fernando Pedroza/RN. 

 

Elemento de despesa: 33.90.39 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

Demais cláusulas: Ficam mantidas as demais condições contidas no Contrato celebrado em 

19.05.2025, oriundo da Inexigibilidade n° 005/2025, inclusive as condições de pagamento. 

Fundamento Legal: art. 107, da Lei nº 14.133/21, com previsão no referido contrato, da 

Inexigibilidade de licitação n° 005/2025. 

 

Data da assinatura do aditivo: 15 de maio de 2026  

 

Vigência do aditivo:  Prorrogação do prazo de vigência no período compreendido entre 18 de 

maio de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 

 

 

Fernando Pedroza/RN 15 de maio de 2026 

 

 

ASSINATURAS: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz  

Pela Contratante 

 

 

ASSOCIACAO SOCIO CULTURAL SÃO ROMAO  

CNPJ: 40.984.890/0001-38  

Pela Contratada 


